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OFÍCIO Nº 31/2022/CMDI/DIRETORIA 

  

Dores do Indaiá/MG, 16 de fevereiro de 2022. 

IImº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo 

indicação verbal do Vereador Adilson Mário Alves requer de V. Ex?. que designe à 

Secretaria competente da municipalidade que seja procedida a manutenção, de forma 

paliativa, das estradas rurais. 

O Vereador justificou que devido às chuvas constantes, é sabedor que não tem 

condições de procederam à manutenção geral de forma eficaz, mas acha necessário que 

seja procedido paliativo nas localidades onde os caminhões não estão trafegando, a fim de 

minimizar os prejuízos dos produtores de leite e soja. 

Atenciosamente, 

    Presidente


